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MANUAL DE PADRONIZAÇÃO DE CERIMÔNIA DE POSSE DE VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS E TRANSMISSÃO DE CARGO.

INTRODUÇÃO.

Este Manual de Padronização de Cerimônia  de Posse de Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Transmissão de Cargo, foi confeccionado pela “UVESC”  atendendo a uma sugestão feita por um servidor de Câmara de Vereadores do nosso Estado.

De acordo com o que está definido na Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada à 05/10/1988 no seu ART. 29, parágrafo III, os Prefeitos, os Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos para uma nova legislatura, tomarão posse em Sessão Solene no primeiro dia de janeiro do ano subseqüente à realização da Eleição na Câmara de Vereadores.
Cumprido os atos formais de DIPLOMAÇÃO junto ao Tribunal Regional Eleitoral –TRE- e demais obrigações legais, a Sessão Solene de Posse é realizada na Câmara de Vereadores no dia aprazado na Constituição Federal ou em outro local determinado.
É generalizada a discrepância existente entre as formalidade protocolares nestes eventos realizados nos 5.564 Municípios Brasileiros, assim sendo, imaginamos que em Santa Catarina não é muito diferente do resto do País.

A UVESC tem realizado cursos cujo  tema é a Padronização de Rotinas Legislativas e de Documentos Oficiais nas Câmaras de Vereadores, para que, dentro de normas técnicas e regulamentos, as nossas Câmaras Municipais, tenham esta padronização.

Com a sugestão apresentada, quanto a Padronização do Protocolo de Posse dos Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e a transmissão de cargo, a UVESC mais uma vez, 
como Entidade representativa do Poder Legislativo Municipal Catarinense, sai na frente, sendo a pioneira em todo o Brasil em confeccionar este Manual, com vistas a padronizar o protocolo da Cerimônia de Posse dos Eleitos, em todo o Estado de Santa Catarina.
Como é sabido que a UVESC tem a sua atuação restrita ao Poder Legislativo Municipal, compreendendo as Câmaras, os Vereadores e os seus servidores.

A inclusão neste Manual da Cerimônia de transmissão do cargo de Prefeitos e Vice-Prefeitos deve-se ao fato de que em muitos Municípios, os servidores que servem a uma solenidade, servem também à outra, e atendendo pedidos, incluímos a transmissão do cargo de Prefeito e de Vice-Prefeito, sem de forma alguma, querer se intrometer na seara do Poder Executivo, pois este ato é competência do próprio Poder Executivo ou da Entidade que o representa. 

Esperamos que este Manual possa ser de grande valia para os cerimonialistas, responsáveis pelas cerimônias ou pelos mestres de cerimônia, quando da formatação, realização e cumprimento do protocolo nestas ocasiões.

1º - ORIGEM DO CERIMONIAL

Data do antigo Egito o surgimento do cerimonial, quando os Faraós presentes em solenidades, exigiam o respeito à hierarquia entre os presentes, com a formalização de um protocolo que era rigidamente cumprido.

Na idade média, os Países que hoje formam o continente europeu, deram uma grande contribuição ao desenvolvimento e aperfeiçoamento do cerimonial.

Sabe-se que na Áustria, o refinamento do cerimonial chegou ao ponto de os Monarcas serem submetidos a um cerimonial elaborado, desde o momento em que se levantavam da cama.

O povo francês é tido até hoje como os mais refinados do mundo, pois a etiqueta é levada a sério até hoje, e foram exatamente os franceses os que mais contribuíram para o refinamento do cerimonial nos seus Palácios e em cerimônias oficiais, sendo aplicada até os nossos dias.

Por estas razões, etiqueta, cerimonial e protocolo ultrapassaram as barreiras do tempo e está entre nós, para nos mostrar, organização, ordem e respeito entre os seres humanos nos atos políticos, religiosos e sociais a que participem.

Assim, é mister que tenhamos consciência das nossas responsabilidades quando assumimos o cargo de executores de um cerimonial ou protocolo, tendo em mente por exemplo, o que faz a Igreja através de milênios.

2º - O QUE É UMA CERIMÔNIA OU EVENTO.

A própria palavra já quase que se define, mas ela está definida no Dicionário como “ Forma exterior e  regular de um culto – Reunião festiva, ou até fúnebre, de caráter solene, por ocasião de um acontecimento – Formalidade e cortesias entre pessoas que não se tratam com familiaridade; etiqueta”. Assim temos que, CERIMÔNIA é um ato público de caráter governamental,privado,político,

militar, eclesiástico ou social.
Podemos afirmar que um evento aproxima as pessoas, estabelece diálogos, cria oportunidades e mexe com uma seqüência de atividades paralelas.

EVENTOS OFICIAIS:- São Eventos institucionais previstos no Regimento interno.

SESSÕES SOLENES:- Ocorrem quando da Posse de Novos Vereadores e outras Autoridades, Concessão de Título de Cidadão Honorário, Medalhas Condecorativas etc. 

SESSÕES ESPECIAIS:- Comemoração de datas, homenagens à autoridades.

CERIMÔNIA FÚNEBRE:- Em caso de falecimento de Autoridade máxima do Poder.

Congressos, Seminários, Simpósios, Conferências com ou sem vídeo, Fórum, Mesa Redonda, são tipos de Eventos.

OBS. Os Eventos não devem durar mais do que 02:00h
3º - O QUE É UM CERIMONIAL.

 Há um erro costumeiro quanto à interpretação e definição do que é uma Cerimônia e Cerimonial.  Devemos ter em  mente desde logo que, Cerimonial    não é a organização de eventos, festas, nem etiqueta, isso é mais uma postura correta social e profissional.

Cerimonial é um conjunto de regramentos, formalidades e normas a serem seguidas na efetivação de uma cerimônia oficial.  É o conjunto de procedimentos a serem observados em atos solenes ou festas públicas.
Nós praticamos inconscientemente o nosso cerimonial no dia a dia. Ao levantar, nas refeições, no trabalho, ao deitarmos etc.
São conhecidos vários tipos de CERIMONIAL, como o civil, que é subdividido em público e provado. No caso presente o que nos interessa e estamos tratando neste Manual, é o Cerimonial Público. Ambos são regulamentados pelo Decreto Federal nº 70.274/72. Este Cerimonial Público é aplicado aos Três Poderes da República e em todos os seus níveis.

Podemos citar o Cerimonial Militar o Religioso, o Universitário e o Social.
Ambos os Cerimoniais acima citados, são regulamentados por regramentos próprios.
4º - O PORQUÊ DO CERIMONIAL.

Pouco importa, se o cerimonial foi usado por Faraós, Reis, Nobres, por Entidades Filosóficas até hoje, ou pelos governantes desde tempos mais recentes. O que tem importância,  é que nos dias atuais, ele é usado nas mais diversas  solenidades da hierarquia político-administrativa em todos os níveis, internacional, federal, estadual, inclusive nos municípios, empresas,  clubes de serviços e sociais.

O mundo moderno classifica o cerimonial como um instrumento de comunicação  entre governos, entidades até mesmo entre Paises, Estado ou Municípios, tal a sua importância dentro do contexto das solenidades. É a sucessão de atos dentro de uma cerimônia. 
O mundo seria uma verdadeira anarquia se não fossem os protocolos dos cerimoniais, mesmo entre pessoas. É graças ao cerimonial que há a hierarquia e o respeito entre nações, governantes e autoridades, aplicando-se a precedência.

A organização de um evento, dentro de padrões regrados por Lei e por ditames usuais da sociedade, ou seja, dentro de um quadro de normas a serem seguidas pelo protocolo, é o que nós chamamos de cerimonial, porém,  uma máxima popular nos diz “Cerimonial é o uso do bom senso”.

Já não há mais espaços para os improvisos, razão pela qual, hoje é grande o número de Instituições e Empresas que contam com uma equipe  de cerimonial.

5º - O QUE É O PROTOCOLO.

Podemos definir o protocolo como sendo a reunião de leis, decretos, normas, regras e códigos, capazes de normatizar ou colocar ordem numa cerimônia qualquer, sendo reconhecido e estabelecido internacionalmente.

É o protocolo quem determina as ações a serem seguidas na cerimônia e é usado também,  para normatizar políticas públicas, relações internacionais, intenções entre duas ou mais entidades, Estados ou Nações. 

O protocolo serve para ordenar os passos de uma cerimônia, fazer prevalecer à hierarquia a que cada cidadão faz jus, garantindo-lhes privilégios, imunidades e prerrogativas que o cargo lhes confere.

O protocolo não só estabelece regras, mas cria Leis para troca de correspondências e até o modo de vestir.

A quebra do protocolo embora admitida em casos especiais, não deve ocorrer por questões pessoais ou políticas.

Quebrar um protocolo em qualquer Cerimônia principalmente as oficiais, pode gerar conflitos entre Entidades e Governos.
6º - PRECEDÊNCIA.

É  o instrumento pelo qual se determina a ordem hierárquica de disposição das autoridades de Estado, de um Organismo ou de um grupo social. 
A ordem de Precedência é tão importante na hierarquia entre os homens,que está regulamentada no Brasil pelo Decreto nº 70.274 de 09/03/1972 com alterações no Decreto nº 83.186 de 19/02/1979.

Por exemplo:

A nível Federal, o Presidente da República presidirá as solenidades em que comparecer.

No Estado, O Governador do Estado presidirá as solenidades a que se fizer presente, exceptuando-se as do Poder Legislativo, Judiciário, Universitárias, religiosas e as de caráter exclusivamente militares, nas quais, será observado o respectivo cerimonial. 

No Estado, O Governador, o Vice-Governador, o Presidente da Assembléia Legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça, terão nesta ordem, precedência sobre as autoridades federais, exceptuando-se quando estiverem presentes o Presidente do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal, que serão precedidos somente pelo Governador do Estado.

No Aurélio está definida a precedência como: qualidade de precedente, precessão, primazia.

7º - REPRESENTANTES.
Quando se tratar de representante do Presidente da República ou do Governador do Estado em solenidades oficiais, ele ocupará o lugar de honra que  seria destinado ao representado, ou seja, ocupará o lugar a direita  da autoridade que preside o evento. Do mesmo modo, quando se tratar de representantes do Poder Legislativo ou Judiciário, desde que, sejam membros do referido Poder.

Só devemos considerar como legítimo representante de alguma autoridade, aquele que for indicado formalmente pela autoridade convidada.

É indicado que o Cerimonialista cheque com as autoridades convidadas a confirmação das suas presenças ou se haverá indicação de representante legal.

8º - CERIMONIALISTA OU RESPONSÁVEL.

É denominado cerimonialista, a pessoa responsável pelo cumprimento das normas protocolares, que nada tem haver com mestre de cerimônias, embora possa exercer as duas funções. Hoje cerimonialista já é uma profissão regulamentada pelo Senado Federal. 
Cabe ao cerimonialista, a responsabilidade de produzir a solenidade, ou seja, é o responsável pelo cumprimento das normas protocolares. O recebimento dos convidados, formação da mesa, pelo uso da palavra e tudo o mais que envolva a Solenidade são atribuições do cerimonialista ou responsável 

Saber se postar, se vestir, saber contornar imprevistos e obter confiança, são requisitos de um bom cerimonialista.

9º - MESTRE DE CERIMÔNIAS.

É a pessoa encarregada de fazer a locução da solenidade, dentro do que foi elaborado pelo cerimonialista ou responsável, que poderá ser a mesma pessoa. A participação do mestre de cerimônias é imprescindível quando se quer dar um tom oficial (clássico) ao evento.

Boa dicção, voz,  apresentação pessoal, postura corporal e discrição, são atributos fundamentais para quem vai exercer a função de mestre de cerimônias.

O Mestre de Cerimônias deve ter  sempre em mente que a sua função é apenas de anunciar os passos da Cerimônia, não devendo fazer comentários ou pronunciamentos pessoais.

O Mestre de Cerimônias deve se abster ao máximo de qualquer tipo de comentários ou gracejos, a menos que seja para distencionar uma situação qualquer.
Não se deve interromper um orador para fazer  comunicados, exceto em casos urgentíssimos. 
O vocabulário e o traje, são atributos de um bom Mestre de Cerimônias.
Os títulos de cargos de confiança sempre antecedem ao nome da autoridade. (Secretário de Estado..... – Coronel... ).
Recomendamos que o Mestre de Cerimônias, exercite a sua voz antes de iniciar os trabalhos. 

Fazer algum relaxamento ajuda a melhor se desenvolver na cerimônia.

Evitar bebidas geladas, alimentos muito quentes também prejudicam.  

Usar alguns medicamentos para a garganta, ajudam no seu desempenho. 

10º-DEFINIÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CERIMÔNIA.

A primeira providência para a realização de uma Sessão Solene de Posse de Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Transmissão de Cargo  é a definição do responsável pela organização da solenidade.

Não raro, tudo é deixado para a última hora, isso é uma característica dentro do Poder Público em todos os níveis, e esse descuido ou irresponsabilidade já pode ser um sinal bem visível de uma cerimônia com falhas, muitas vezes graves.

É aconselhável que o responsável pela organização do Evento tenha no mínimo 30 dias para poder trabalhar o acontecimento, claro que, depende muito do Município, pois em Cidades menores tudo fica mais fácil para se resolver, assim mesmo, nada de última hora. 

Como a solenidade é de responsabilidade de quem a produz, seja objetivo e franco para recusar a indicação de cerimonialista ou  mestre de cerimônia, pois por descuido de alguém, você pode ser responsabilizado por falhas cometidas durante a solenidade. 
Se for o caso de uma indicação compulsória de última hora, exija a indicação de mais alguém para dividir com você às tarefas que o acontecimento exige e até mesmo, dividir possíveis falhas ou críticas. 

11º - QUANDO COMEÇA UMA SOLENIDADE DE POSSE.

Na verdade ela começa no ato decisório de realizá-la, porém, podemos afirmar também, que ela começa na definição do cerimonialista ou responsável,pois a partir deste momento cabe a ele elencar todas as providências a serem tomadas para a devida efetivação do evento, respeitando-se o cerimonial, a etiqueta, o protocolo e a precedência, evidentemente com o aval do anfitrião.
OBSERVAR ESTES ITENS É FUNDAMENTAL PELO CERIMONIALISTA.

a) – DIMENSIONAR O EVENTO E ADEQUAR  O LOCAL A SER   

     REALIZADO.

b) – LISTAR ÀS AUTORIDADES E CONVIDADOS ESPECIAIS.

c) - EXPEDIR OS OFÍCIOS ÀS AUTORIDADES E CONVIDADOS.

d) – CONFIRMAR A PRESENÇA DAS AUTORIDADES.

e) – DISPOR A MESA PRINCIPAL NA QUANTIDADE DE     
     AUTORIDADES CONVIDADAS.
f) – RESERVAR LUGARES  PARA AUTORIDADES EXCEDENTES    

     NA MESA.

g) - RESERVAR LUGARES NA PLATÉIA PARA OSCONJUJÊS.

h) – ELABORAR A COMPOSIÇÃO DA MESA USANDO A 
     PRECEDÊNCIA.

i) – PROVIDENCIAR O SISTEMA DE SOM – para mesa e 
     púlpito.

j) – PROVIDENCIAR A COBERTURA DE MESA – toalha, 
     copos de vidro ou taças e arranjo floral.    

k) – PROVIDENCIAR BANDEIRAS, LAÇOS, MASTROS E 
     PANÓPLIAS.

l) – PROVIDENCIAR OS HINOS. (Nacional, do Estado e 
     Município).

m) – SE POSSÍVEL, MARCAR O LOCAL DAS AUTORIDADES QUANDO EM 
     AMBIENTE INTERNO, EXTERNO E EM PÉ.
n) - DEIXAR O AMBIENTE O MAIS ACONCHEGANTE POSSÍVEL.

o) – RECEPÇÃO DAS AUTORIDADES E CONVIDADOS.

p) – MANTER RECEPÇÃO ESPECIAL ÀS AUTORIDADES. (com 
     ficha de presença com nome, cargo ou representação)
q) - ACOMANHAR AS AUTORIDADES ATÉ O LOCAL 
     DISPONÍVEL.

r) – ACOMPANHAR CADA AUTORIDADE CHAMADA PARA A MESA, 

     MOSTRANDO O SEU LUGAR DETERMINADO.
Chamamos a atenção dos cerimonialistas para alguns itens a serem observados na formatação da cerimônia que muitas vezes passam despercebidos.
-Disponibilizar o atendimento à mesa das 
 autoridades.

-Disponibilizar água mineral com e sem gás  (de 
 preferência pouco gelada).

-Quando usar microfone sem fio, dispor de pilhas  
 para reposição.

-Checar o sistema de som minutos antes do início 
 da cerimônia.

-Na mesa, não usar nunca copos plásticos e  

 garrafas cheias. Servir a cada autoridade.
-Ter mais de um microfone a disposição da mesa.

-Cuidar dos sanitários (higiene, papel higiênico, toalhas, sabonete). 

12º - COMPOSIÇÃO DA MESA, PALANQUE OU LOCAL DE HONRA.

Tendo sido  tomada todas as providências que antecedem o início da Cerimônia, eis que chega o momento mais crucial da solenidade, quando o conhecimento de Cerimonial e Protocolo é exposto diante de autoridades e convidados.

Nos casos em que, com antecedência  tem-se o nome e a confirmação das autoridades presentes, com os lugares à mesa pré-arrumados, tudo fica mais fácil, porém, aqui se escancara o conhecimento de PRECEDÊNCIA, pois o cerimonialista ou o responsável pela cerimônia,  é OBRIGADO a seguir o que está regulamentado no Decreto nº 70.274/72,

logicamente cingido ao seu ambiente.

Como aqui estamos tratando de posse à nível Municipal, fica tudo mais fácil, apenas temos que tomar atenção quanto à presença de alguma autoridade à nível Federal ou Estadual convidada ou  de última hora.

Uma regra muito simples deve ser considerada. Na formação da mesa principal, palanque ou local de honra, deve se CHAMAR DA MAIOR PARA A MENOR PRECEDÊNCIA. Assim no caso presente e a nível Municipal, chamaremos para compor à mesa O VEREADOR QUE PRESIDIRÁ A SESSÃO, O PREFEITO MUNICIPAL, o Vice-Prefeito, O JUIZ DA COMARCA (quando há mais de uma Vara, chama-se o Juiz Diretor do Fórum)  O PROMOTOR DE JUSTIÇA (quando houver mais, de um, a precedência é do mais antigo). Vide lista de Precedência mais à frente e os VEREADORES QUE TOMARÃO POSSE.

É bom lembrar sempre que, estando presente o Governador do Estado ou o Presidente da República ou seus Vices em representação, eles serão as autoridades maiores.  

Quando houver a presença de mais de uma autoridade do mesmo cargo ou função, chama-se para mesa apenas 01 (hum) dos presentes. Normalmente é feita uma indicação de consenso entre os presentes, com a intermediação do Cerimonialista ou responsável pela Cerimônia ou Mestre de Cerimônias.

13º - USO DA PALAVRA.

Neste instante, é bem mais fácil de  cumprir a PRECEDÊNCIA, basta apenas termos em mente mais uma regra facílima. 
Para usar a palavra inverte-se a ordem da composição da mesa,  ou seja,  “ DA MENOR PARA A MAIOR AUTORIDADE DA MESA”,  no caso concreto descrito acima, chama-se para usar a palavra em primeiro lugar os  Lideres de Bancadas existentes na Câmara. 

Sempre é de bom alvitre, discutir com o Presidente da mesa, se falarão todos os Vereadores presentes. É praxe, falar apenas os Lideres de Bancada. 

É protocolar que a palavra seja franqueada a todas as autoridades que constituem a mesa.

Em caso de conveniência, o cerimonialista, o responsável pela mesma ou o Mestre de Cerimônias, deve consultar as autoridades para que apenas uma fale em nome de todas.

Na presença do Governador do Estado ou do Presidente da República, o anfitrião será o penúltimo a falar. Neste caso, a cerimônia será dada por encerrada pelo Mestre de Cerimônias, que agradecerá a presença de todos.

Um lembrete importante:- Após a palavra da autoridade maior da mesa, ninguém mais falará.

14º - ORDEM GERAL DE PRECEDÊNCIA NO ESTADO

     A ordem da precedência nas cerimônias oficiais de caráter estadual, será a seguinte:

Governador do Estado. 

Ministros de Estado

Vice-Governador do Estado 

Presidente da Assembléia Legislativa 

Presidente do Tribunal de Justiça

Antigos Governadores

Governadores de outros Estados

Senadores 

Deputados Federais 

Prefeito da Capital Estadual 

Embaixador do MRE no Estado

Arcebispo Católico ou equivalente em outras religiões

Reitor da Universidade Federal

Prefeito da cidade em que se processa a cerimônia

Presidente da Câmara Municipal da cidade em que se processa a cerimônia

Juiz de Direito da Comarca em que processa a cerimônia

*Promotor de Justiça (mais antigo) da Comarca em que se processa a cerimônia

*Vice Prefeito da  cidade em que se processa a cerimônia

Comandante da 14ª Brigada de Infantaria Motorizada

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

Procurador da República no Estado

*Procurador Geral de Justiça

Procurador-Geral do Estado

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Superintendentes de Órgãos Federais 

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais 

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais 

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas

Públicas de âmbito nacional 

Secretários de Estado: 

        Secretaria de Estado da Fazenda

        Secretaria de Estado do Agricultura e  

        Desenvolvimento Rural

        Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 

        Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa 
        do Cidadão

        Secretaria de Estado da Educação, Ciência e 
        Tecnologia

        Secretaria de Estado da Saúde

        Secretaria de Estado de Coordenação e Articulação

        Secretaria de Estado da Administração

        Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,  

        Trabalho e Renda

        Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável

        Secretaria de Estado do Planejamento

        Secretaria de Estado de Comunicação

        Secretaria de Estado da Cultura, Turismo e Esporte

        Secretaria Executiva da Casa Militar

        Secretaria Executiva da Articulação Internacional

        Secretaria Executiva da Articulação Nacional

        Secretaria Executiva da Articulação Estadual 

        Secretários Regionais

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares 

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões

Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito nacional

Capitães-de-Mar-e-Guerra

Coronéis das Forças Armadas

Deputados Estaduais

Secretários de Estado Adjuntos

Sub chefe da Casa Militar

Comandante Geral da Polícia Militar

Delegado Chefe da Polícia Civil

Chefe do Estado Maior da PMSC

Sub Chefe da Casa Militar

Desembargadores do Tribunal de Justiça

*Procuradores de Justiça

Coronéis da PM

*Delegados no exercício de Cargos de Direção da Polícia Civil

Delegados dos Ministérios no Estado

Superintendente da Polícia Federal

Cônsules Estrangeiros

Juizes do Tribunal Regional Eleitoral

Juizes do Tribunal Regional do Trabalho

Juizes Federais

Conselheiros do Tribunal de Contas 

Presidente dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais:

ICEPA - Instituto de Planejamento e Economia Agrícola de Santa Catarina

FCEE - Fundação Catarinense de Educação Especial

FESPORTE - Fundação Catarinense de Desportos 

IOESC - Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina 

IPESC - Instituto de Previdência do Estado de Santa 
        Catarina

FATMA - Fundação do Meio Ambiente 

FUNCITEC - Fundação de Ciência e Tecnologia 

FCC - Fundação Catarinense de Cultura

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas de âmbito nacional, regional ou estadual:

Executivos de Gabinete do Governador e Vice-Governador

Capitães de Fragata

Tenentes Coronéis das Forças Armadas e PM 

*Delegados Regionais da Polícia Civil

Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito regional ou estadual

Juízes de Direito

Diretores de Repartições Federais

Auditores da Justiça Militar

Promotores de Justiça

Vice-Cônsules Estrangeiros

Consules Honorários 

Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares 

Prefeitos das Cidades com mais de cem mil habitantes

Chefes de Departamento da Universidade Federal

Capitães de Corveta

Majores das Forças Armadas e PM

*Delegados de Polícia Civil

Diretores e Assessores dos Gabinete do Governador, Vice-Governador, Procuradoria

Geral e Secretarias de Estado

Presidentes dos Conselhos Estaduais

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares

Presidentes das Câmaras Municipais das Cidades com mais de cem mil habitantes

Professores de Universidades

Gerentes de Órgãos das Secretarias de Estado

Demais Prefeitos Municipais 

Capitães das Forças Armadas e PM

Presidentes das demais Câmaras Municipais 

Diretores de Colégios de Ensino Médio e Fundamental 

Vereadores Municipais 

*Inseridos em razão da Constituição de 1988
15º - ORDEM DE PRECEDÊNCIA NO MUNICÍPIO.

Prefeito Municipal.

Vice-Prefeito

Presidente da Câmara de Vereadores.

Juiz da Comarca.

Promotor de Justiça.

Secretário Regional.

Comandante da PM.

Delegado de Polícia.

Secretários Municipais.
OBS. O Prefeito Municipal dentro dos limites do seu Município, sempre terá precedência sobres às autoridades, exceto quando da presença do Presidente da República. 
16º - OS SÍMBOLOS NACIONAIS E ESTADUAIS

(USO E CULTO)

Os símbolos nacionais, as mais caras representações da Pátria, expressam o espírito cívico da Nação Brasileira, são regulamentados por diplomas legais que estabelecem normas a respeito.

1. Legislação Federal:

a) Constituição Federal - § 1º do Art. 13 (símbolos nacionais) e § 2º do Art. 14(símbolos estaduais e municipais).

b) Lei nº 5.700 de 1º setembro de 1971 – dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais.

c) Projeto de Lei nº 3.770, de 1997, do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá (dará nova redação a alguns artigos da Lei 5.700).

d) Decreto nº 70.274, de 9 de março de 1972 – dispõe sobre as normas do Cerimonial Público.

e) Decreto nº 88.513, de 13 de julho de 1983, alterado pelo Decreto nº 818 de 7 de maio de 1993 – regulamento de continências, honras e sinais de respeito e cerimonial militar.

f) Portaria Ministério Exército nº 77, de 31 de janeiro de 1984 – contém instruções para aplicação do Decreto nº 88.513, de 13 de julho de 1983.

2. Legislação Estadual:

a) Constituição Estadual – Art. 3º define os símbolos estaduais.

b) Lei nº 126, de 15 de agosto de 1895 – cria as Armas e a Bandeira do Estado.

c) Lei nº 144 de 6 de setembro de 1895 – adota o Hino do Estado.

d) Lei nº 1548, de 21 de outubro de 1926, restabelece as Armas do Estado.

e) Lei nº 1567, de 29 de agosto de 1927, restabelece o Hino do Estado.

f) Lei nº 973, de 20 de outubro de 1953, restabelece as Armas do Estado.

g) Lei nº 975, de 29 de outubro de 1953, restabelece a Bandeira do Estado.

h) Decreto nº 605, de 19 de fevereiro de 1954 – dispõe sobre os símbolos estaduais.

16ª . Símbolos Nacionais:

* Bandeira Nacional

* Hino Nacional

* Armas Nacionais

* Selo Nacional

16B. Símbolos do Estado de Santa Catarina:

* Bandeira do Estado

* Hino do Estado

* Armas do Estado

Obs: O Art. 3º da Constituição Estadual prescreve ainda o Selo como símbolo do Estado, porém ainda não criado e nem o seu uso disciplinado.

As Bandeiras:

A BANDEIRA NACIONAL.
     A Bandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do sentido patriótico dos brasileiros em caráter oficial ou particular.

A Bandeira Nacional poderá ser apresentada:

* Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, templos, campos de esportes, escritórios, salas de aula, auditórios, embarcações, ruas e praças, em qualquer lugar em que lhe seja assegurado o devido respeito;

* Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada sobre paredes, ou presa a um cabo horizontal ligando edifícios, árvores, postes ou mastros;

* Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças, veículos ou aeronaves;

* Compondo com outras bandeiras, panóplias, escudos ou peças semelhantes;

* Conduzida em formaturas, desfiles ou mesmo individualmente;

* Distendida sobre ataúdes até a ocasião do sepultamento.

São consideradas manifestações de desrespeito e proibidas por Lei:

* Apresentá-la em mau estado de conservação;

* Mudar-lhe a forma, as cores, as proporções, o dístico ou acrescentar-lhe outras inscrições;

* Usá-la como roupagem, reposteiro, pano de boca, guarnição de mesa, revestimento de tribuna, ou como cobertura de placas, retratos, painéis ou monumentos a inaugurar;(ver Projeto de Lei 3.770, abaixo);

* Reproduzi-la em rótulos ou invólucros de produtos expostos a venda.

Obs: o Projeto de Lei 3.770, de 1997, do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá,pretende dar nova redação ao Inciso III do Art. 31 da Lei nº 5700, de 1º de setembro de 1971, ficando:

Art. 2º - O inciso III do Art. 31 da Lei 5700, de 1º de setembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III – Usá-la como revestimento de tribuna, ou como cobertura de placas, retratos, estampas em roupas, painéis ou monumentos a inaugurar;”  (É PROIBIDO)

     A Bandeira Nacional estará permanentemente no topo de um mastro especial plantado na Praça dos Três Poderes de Brasília, no Distrito Federal, como símbolo perene da Pátria e sob a guarda do povo brasileiro;

     A substituição desta bandeira será feita com solenidades especiais no primeiro domingo de cada mês, devendo o novo exemplar atingir o topo do mastro antes que o exemplar substituído comece a ser arriado;

Hasteia-se a Bandeira Nacional:

* No Palácio da Presidência da República;

* Nos edifícios sedes dos Ministérios;

* Nas casas do Congresso Nacional;

* No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais 
Superiores e nos Tribunais Federais de

Recursos;

· Nos edifícios sede dos Poderes Executivo, 
· Legislativo e Judiciário dos Estados e

Distrito Federal;

* Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;

* Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de fronteira;

* Nas Missões Diplomáticas, Delegação junto a Organismos Internacionais e Repartições Consulares de Carreira, respeitados os usos locais dos países em que tiverem sede;

* Nas Unidades da Marinha Mercante, de acordo com as leis e regulamentos da navegação, polícia naval e praxes internacionais e na aviação comercial;

Hasteia-se obrigatoriamente a Bandeira Nacional:

* Nos dias de festa ou de luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos;

* Nas escolas públicas ou particulares é obrigatório o hasteamento da Bandeira Nacional durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana;

* No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 horas, com solenidades especiais;

A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da noite, mas normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas ou ao pôr do sol (o que ocorrer primeiro);

Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada;

     Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas simultaneamente, a Bandeira Nacional é a primeira a atingir o topo do mastro e a última a dele descer;

Quando em luto oficial:

* A Bandeira Nacional deverá ser hasteada até o topo e arriada a meio-mastro, permanecendo a meio-mastro ou meia-adriça, enquanto durar o luto decretado;

* Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço de crepe atado junto à lança;

     Hasteia-se a Bandeira Nacional em luto a meio-mastro nas seguintes situações:

* Em todo o país quando o Presidente da República decretar luto oficial;

*Nos edifícios sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou municipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivo de falecimento de um dos seus membros;

*No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos e nos Tribunais de Justiça Estaduais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivo de falecimento de um dos seus ministros ou desembargadores;

*Nos edifícios sede dos Governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por motivo do falecimento do Governador ou Prefeito, quando determinado luto oficial pela autoridade que o substituir;

*   Nas sedes das Missões Diplomáticas, segundo as normas e uso do país em que estão situadas;

* Quando for decretado luto nacional, todas as bandeiras são hasteadas a meio-mastro;

*  Quando for decretado luto estadual, todas as bandeiras no Estado são hasteadas a meio-mastro;

*  Quando for decretado luto municipal, todas as bandeiras no Município são hasteadas a meio-mastro;

* Quando for declarado luto numa empresa ou instituição, todas as bandeiras na empresa ou instituição são hasteadas a meio-mastro;

     A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no território nacional, ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição:  

     Central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com outras bandeiras, pavilhões ou estandartes, em linha de mastros, panóplias, escudos ou peças semelhantes;

     Destacada à frente de outras bandeiras quando conduzida em formaturas ou desfiles;

À direita das tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.

     Quando utilizada com outras bandeiras de Estados, Municípios, outros países ou empresas, segue-se:

* Bandeira Nacional e do Estado: Nacional à direita e estado à esquerda.

* Nacional, Estado e Município: Nacional no centro, Estado à direita e Município à esquerda.

* Nacional, Estado e Instituição: Nacional no centro, Estado à direita e Instituição à esquerda.

* Nacional, Estado, Município e Instituição: Nacional no centro-direita, Estado à esquerda da Nacional, dividindo as duas o centro, Município à direita e Instituição a esquerda, ao lado da bandeira do Estado.

* Várias bandeiras de Estados seguem a ordem de fundação dos Estados, exceto o Estado anfitrião que fica a direita da bandeira Nacional, caso o número de bandeiras seja ímpar. Se for par ela divide o centro com a Bandeira Nacional, ficando à sua esquerda.
* Quando composta com bandeiras de outros países, segue a ordem alfabética dos países visitantes, pelo idioma do país anfitrião. Exceto se for em organismos internacionais, que segue o idioma oficial.

* Quando composta com a bandeira do Estado anfitrião e de outros países, sobe a bandeira do país visitante de primeira letra alfabética (exemplo Áustria), que fica à direita da do Brasil, em segundo lugar sobe a do Estado anfitrião, à esquerda, se for número ímpar de bandeiras. Os outros países seguem a ordem alfabética.

     Considera-se direita de um dispositivo de bandeiras à direita de uma pessoa colocada junto  a ele e voltada para a rua, para a platéia ou, de modo geral,para o público que observa o dispositivo.

     A Bandeira Nacional quando não estiver  em uso deve ser guardada em local digno;

     As Bandeiras em mau estado de conservação devem ser entregues a qualquer unidade das Forças Armadas ou da Polícia Militar do Estado nos municípios, para que sejam incineradas no Dia da Bandeira, seguindo o cerimonial específico;

     Nas repartições públicas e organizações militares, quando a bandeira é hasteada em mastro colocado no solo,  sua largura não deve ser maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) de altura do respectivo mastro;

     Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que o lado maior fique na horizontal e a estrela isolada em cima, não podendo ser ocultada, mesmo parcialmente, por pessoas sentadas em suas imediações;

     Quando distendida sobre ataúdes, não podem ser distendidas outras bandeiras ou estandartes, para estas deve ser montado outro dispositivo;

     É livre a escolha de autoridades, personalidades ou pessoas para hastearem as bandeiras;

     A legislação não obriga que o mastro da Bandeira Nacional, seja mais alto que o das demais bandeiras, não deve ser mais baixo;

     À Bandeira Nacional nunca se abate em continência. 

A BANDEIRA DO ESTADO.
     O uso e o culto à Bandeira Estadual deve ser conciliado, sempre que se impuser,à Bandeira Nacional.

Assim também a Bandeira do Estado, em todas as apresentações no território estadual,ocupa lugar de honra, compreendido como: 

* À esquerda da Bandeira Nacional, quando unicamente com ela;

* À esquerda da Bandeira Nacional, quando apresentada com a bandeira de outros países e o número de bandeiras do dispositivo for ímpar;

* À direita da Bandeira Nacional, quando apresentada com bandeiras de  outros países e o número de bandeiras do dispositivo for par;

* À direita da Bandeira Nacional, quando apresentada com outras bandeiras, pavilhões ou estandartes, e o número for ímpar;

* À esquerda da Bandeira Nacional, quando apresentada com outras bandeiras, pavilhões ou estandartes, e o número for par.

  A Bandeira Estadual será hasteada simultaneamente com a Bandeira Nacional, sendo permitido seu uso à noite, desde que convenientemente iluminada.

  Será a Bandeira do Estado, obrigatoriamente, hasteada todos os dias, ao lado esquerdo da Bandeira Nacional:

* Nas sedes dos poderes executivo, legislativo e judiciário;

* Na residência do Governador do Estado;

* Nas Secretarias de Estado;

* No Tribunal Regional Eleitoral;

* Nas Prefeituras Municipais;

* Nos Quartéis da Polícia Militar.

  Nos dias de festividade nacional ou estadual, será feito o hasteamento da Bandeira Estadual, com solenidade se possível, em todas as repartições estaduais e municipais, nos estabelecimentos de ensino particular sob fiscalização e assistência estadual, e bem assim em outras instituições

particulares de letras, artes, ciência e desportos quando subvencionadas ou auxiliadas pelo Governo do Estado.

  As prescrições estabelecidas em lei para o uso comum da Bandeira Nacional serão, tanto quanto possível aplicadas ao uso da Bandeira do Estado. 
17º - EXEMPLOS DE COLOCAÇÃO DE BANDEIRAS.
ILUSTRAÇÃO DA BANDEIRA NACIONAL COMPOSTA COM OUTRAS BANDEIRAS

1. COM A BANDEIRA DO ESTADO: NACIONAL À DIREITA E ESTADO À ESQUERDA.
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2. COM A BANDEIRA DO MUNICÍPIO: NACIONAL À DIREITA E MUNICÍPIO À ESQUERDA.
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3. COM A BANDEIRA DO ESTADO E DO MUNICÍPIO: NACIONAL NO CENTRO, ESTADO À DIREITA E MUNICÍPIO À ESQUERDA.
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4. COM BANDEIRA DO ESTADO E DA EMPRESA: NACIONAL NO CENTRO, ESTADO À DIREITA E DA EMPRESA À ESQUERDA.
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5. COM A BANDEIRA DO ESTADO, MUNICÍPIO E EMPRESA: NACIONAL NO CENTRO–DIREITO, ESTADO À ESQUERDA DA NACIONAL, DIVIDINDO AS DUAS O CENTRO, MUNICÍPIO À DIREITA E EMPRESA À ESQUERDA, AO LADO DA BANDEIRA DO ESTADO.
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6. COM BANDEIRAS DE VÁRIOS ESTADOS: COLOCA-SE A BANDEIRA DO ESTADO ANFITRIÃO À DIREITA DA BANDEIRA NACIONAL. OS DEMAIS ESTADOS SEGUEM A ORDEM DE CRIAÇÃO HISTÓRICA (VER ORDEM DE PRECEDÊNCIA DOS ESTADOS).



7. BANDEIRA NACIONAL E DE OUTRO PAÍS: NACIONAL À DIREITA E DO PAÍS VISITANTE À ESQUERDA.



8. COM BANDEIRAS DE OUTROS PAÍSES: SEGUE A ORDEM ALFABÉTICA DOS PAÍSES VISITANTES, PELO IDIOMA DO PAÍS ANFITRIÃO. EXCETO SE FOR EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS, QUE SEGUE O IDIOMA OFICIAL, COMO: ITÁLIA (I) À DIREITA E MÉXICO (M) À ESQUERDA.



9. COM BANDEIRAS DE OUTROS PAÍSES E DO ESTADO ANFITRIÃO: A BANDEIRA DO PAÍS VISITANTE DE PRIMEIRA LETRA ALFABÉTICA FICA À DIREITA DA DO BRASIL, À ESQUERDA FICA A DO ESTADO ANFITRIÃO, SE FOR NÚMERO ÍMPAR DE BANDEIRAS. OS OUTROS PAÍSES SEGUEM A ORDEM ALFABÉTICA.



MESMO CASO , COM NÚMERO PAR DE BANDEIRAS:



10. COM BANDEIRA DE OUTRO PAÍS, DO ESTADO E DA EMPRESA: A BANDEIRA DO PAÍS VISITANTE FICA À ESQUERDA DA DO BRASIL, À DIREITA DA DO BRASIL FICA A DO ESTADO ANFITRIÃO E À ESQUERDA DA DO PAÍS VISITANTE FICA A DA EMPRESA.




18° -  PRECEDÊNCIA MUNICIPAL EM CERIMÔNIA NO 

          PODER LEGISLATIVO.
A – COM A PRESENÇA DO GOVERNADOR.

       1 – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

       2 – GOVERNADOR DO ESTADO.

        3 – PREFEITO MUNICIPAL. 

        4 – VICE-PREFEITO.

        5 – JUÍZ DA COMARCA.

        6 – REITOR DA UNIVERSIDADE.

       7 – SECRETÁRIO DE ESTADO.

B – COM A PRESENÇA DO REPRESENTANTE DO GOVERNADOR.

        1 – PRESIDENTE DA CÂMARA.

        2 – SECRETÁRIO REGIONAL (Em representação do Governador do Estado).

        3 – PREFEITO.

        4 – VICE-PREFEITO.

        5 – JUÍZ DA COMARCA.

        6 – DEPUTADO ESTADUAL.

19º -  EXEMPLO DE FORMAÇÃO DE UMA MESA EM    SESSÃO SOLENE DE 
         POSSE NA CÂMARA MUNICIPAL..
Vamos exemplificar aqui, a realização de uma Sessão Solene de Posse de Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, realizada na Câmara Municipal de Cacimbinha.

Para esta Sessão Solene, foram convidados os Vereadores eleitos, o Prefeito e o Vice recém eleitos, além do Delegado de Polícia, do Comandante local da PM, Juiz de Direito, Presidente do Lions Clube, Secretário da SDR, Secretário da Câmara., Promotor de Justiça e o Presidente da CDL
Obs:-  Na mesa de autoridade só cabem  07 cadeiras.
           Há que não se esquecer dos familiares dos empossados e 
           seus convidados.
20 - COMO FICARÁ A COMPOSIÇÃO DA MESA.




1º - O VEREADOR INDICADO PARA PRESIDIR A SESSÃO. ( ao centro)
2º - O PREFEITO ELEITO. (a direita do Presidente)
3º - O VICE-PREFEITO ELEITO. ( a esquerda do Presidente)

4º - O JUIZ DA COMARCA OU DIRETOR DO FÓRUM. (a direita do Presidente)

5º - O SECRETÁRIO DA SDR. (a esquerda do Presidente)

6º - PROMOTOR DE JUSTIÇA. (a direita do Presidente)

7º - SECRETÁRIO DA CÂMARA. (a esquerda  do Presidente).

Nos lugares reservados na platéia e à frente da mesa irão:-

8º - DELEGADO DE POLÍCIA.

9º - COMANDANTE LOCAL DA PM.

10º - PRESIDENTE DA CDL.

11º - PRESIDENTE DO LIONS.

Obs;-  Convidar as esposas das autoridades e seus convidados presentes para ocuparem 
os seus lugares pré-definidos.
21º - CONFECÇÃO DO ROTEIRO DA CERIMÔNIA.  (SCRIPT).

MC – DÁ INÍCIO  Á SOLENIDADE DE POSSE DOS VEREADORES..............
           dar os avisos necessários.

MC – CHAMA O VEREADOR J.J. MACHADO PARA PRESIDIR A CERIMÔNIA.

MC – CHAMA O PREFEITO ELEITO M. DA SILVA PARA COMPOR A MESA.

MC – CONVIDA O VICE-PREFEITO ELEITO P. DOS ANJOS PARA COMPOR A 

           MESA.
MC – CONVIDA O EXMO. JUIZ DA COMARCA DR. P. GUSMÃO PARA................

MC – CONVIDA O EXMO. PROMOTOR DR. A. DOS PASSOS PARA...........................

MC. – CONVIDA O EXMO. SECRETÁRIO DA SDR. SR. W. QUADROS PARA....

MC. – CONVIDA O SECRETÁRIO DA CÂMARA O. BATISTA PÁRA.........

MC –  CONVIDA O ILUSTRÍSSIMO DELEGADO DE POLÍCIA DR. B. PIRES

            PARA OCUPAR O SEU LUGAR Á FRENTE DA MESA COMO SE NELA 

            ESTIVESSE.

MC – CONVIDA O COMANDANTE DA PM LOCAL  SGTO. O. DE PAULA......

MC – CONVIDA O  PRESIDENTE DO CDL LOCAL SR. T. MORAES..................

MC – CONVIDA O PRESIDENTE DO LIONS CLUBE DR. C. DA MATA............

MC – SOLICITAMOS AOS DEMAIS CONVIDADOS DAS AUTORIDADES PARA 

           OCUPAREM OS LUGARES RESERVADOS. 

MC – SENHOR PRESIDENTE, FORMADA A MESA DAS AUTORIDADES 

           DEVOLVO-LHE A PALAVRA PARA INICIAR A SESSÃO SOLENE.

PRES – INVOCANDO O NOME DE DEUS TENDO O QÜORUM NECESSÁRIO, 

              DOU POR ABERTA ESTA SESSÃO SOLENE.

PRES – PEÇO AO  MESTRE DE CERIMÔNIAS  (OU AO SECRETÁRIO) PARA 
             LER  UM TRECHO DA BÍBLIA.

MC – CONVIDO A TODOS PARA QUE DE PÉ, OUÇAMOS O HINO NACIONAL.
PRES – LÊ O SEU JURAMENTO DE POSSE E DIZ, ASSIM O PROMETO.

              OBS. RESPONDER O JURAMENTO COM A MÃO DIREITA 

              ESPALMADA ACIMA DO OMBRO.

PRES. – SOLICITO AO SECRETÁRIO DESTA CASA QUE NOMINE OS 

              SENHORES VEREADORES PARA FAZEREM O SEU JURAMENTO 

               INDIVIDUALMENTE, RESPONDENDO “ASSIM O PROMETO”.

               OBS.- RESPONDER AO JURAMENTO COM A MÃO DIREITA 

                          ESPALMADA ACIMA DO OMBRO.

PRES – EM NOME DA LEI QUE ME CONFERE ESTE PODER,   

              DECLARO-OS EMPOSSADOS, VEREADORES  DESTE 
              MUNICÍPIO PARA A LEGISLATURA 2009-2012.

MC – SOLICITO QUE OS VEREADORES ORA EMPOSSADOS SE DIRIJAM A 

           MESA PARA ENTREGAREM OS DOCUMENTOS DE PRAXE E   

            ASSINAREM O TÊRMO DE POSSE POR ORDEM DE CHAMADA.

OBS:- Neste momento, se houver a indicação de um novo Presidente da Câmara, a Sessão é suspensa por 1 minuto pelo  Presidente que está na mesa e agradecendo a sua indicação, deixa a cadeira e vai para uma das Bancadas. Havendo a permanência do mesmo Presidente, este reabre os trabalhos e confirmará o Mestre de Cerimônias.
MC – AGRADEÇO A INDICAÇÃO E RETORNO A PALAVRA À VOSSA  

           EXCELÊNCIA.

PRES – SOLICITO QUE FIQUEM EM PÉ O SR. M. DA SILVA PREFEITO ELEITO

              DESTA CIDADE, BEM COMO O SEU VICE-PREFEITO SR. P. DOS 

               ANJOS PARA PRESTAREM O SEU JURAMENTO.

PRES –  O PRESIDENTE LÊ O JURAMENTO ( a leitura pode ser feita pelo  

               Presidente da  Sessão, pelo Secretário da mesa ou pelo Mestre de Cerimônias)
PRES – SOLICITO AO SECRETÁRIO QUE NOMINE OS ELEITOS QUE 

              RESPONDERÃO “ASSIM O PROMETO”.

PRES – DIANTE DOS PODERES QUE ME CONFERE  A 
              CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EU DECLARO O SR. M. DA 
               SILVA EMPOSSADO COMO  PREFEITO DESTA CIDADE 
                E O SR. P. DOS ANJOS COMO VICE-PREFEITO DESTE 
                MUNICÍPIO.

MC –  SOLICITAMOS QUE O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO E SEU 

              VICE, ORA EMPOSSADOS, ENTREGUEM AO SECRETÁRIO DA MESA, 
              OS DOCUMENTOS DE PRAXE.
MC – SOLICITO AOS PRESENTES UMA SALVA DE PALMAS AOS 

           EMPOSSADOS.

OBS. SE HOUVER QUALQUER ENTREGA OU TROCA DE  MIMOS OU 

          PRESENTES, DEVE SER FEITA NESTA HORA.
MC –  OUVIREMOS AGORA A PALAVRA DO VEREADOR........

OBS.- É de bom senso que apenas 01 Vereador escolhido por consenso fale em nome 

            de todos os demais. Se esta possibilidade não for possível, falarão apenas os 

             Lideres de Bancadas.

             A continuidade do uso da palavra, será dada da menor para a maior autoridade 

             da mesa, sempre ouvindo de cada um o interesse ou a delegação de falar.

             Nunca esquecer que o último a falar será o Presidente da Câmara.

MC – CONVIDO A TODOS PARA QUE EM PÉ, OUÇAMOS O HINO DE SANTA 

           CATARINA. (Pode ser o Hino de Santa Catarina ou do Município).

MC – AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS, ESTÁ ENCERRADA ESTA 

          SOLENIDADE DE POSSE DOS NOVOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-

          PREFEITO. OBRIGADO..

22º - TRANSMISSÃO DO CARGO DE PREFEITO.
CONSIDERAÇÕES.
A transmissão do cargo de Prefeito também é um ato político que gera muitas controvérsias na sua realização, evidentemente não pelo seu cerimonial ou protocolo, mas sim, por divergências políticas ou pessoais.

Havendo concordância da sua realização, ela pode ser cingida ao Gabinete do Prefeito, ao auditório da Prefeitura ou outro local qualquer, acordado pelas partes.

Nos casos em que for chamada a participação de um cerimonialista, responsável pela cerimônia ou um mestre de cerimônias, este deverá elaborar o script, dentro das formalidades protocolares que o ambiente oferece.

23º - PRECEDÊNCIA  EM CERIMÔNIA  NO PODER 
         EXECUTIVO ESTADUAL.

A – EM CERIMÔNIA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

1 – GOVERNADOR DO ESTADO.

2 – VICE- GOVERNADOR DO ESTADO.

3 – PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

4 – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

5 – PREFEITO DA CAPITAL.

6 – SECRETÁRIO DE ESTADO.

7 – DEPUTADO ESTADUAL.

B – EM CERIMÔNIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
1 – PREFEITO MUNICIPAL.

2 – VICE-PREFEITO MUNICIPAL.

3 – PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.

4 – JUÍZ DA COMARCA.

5 – SECRETÁRIO REGIONAL.

6 – DEPUTADO FEDERAL.

7 – DEPUTADO ESTADUAL.

C – NO  EXECUTIVO MUNICIPAL.  (Mesa Par) 
1 – PREFEITO MUNICIPAL.

2 – VICE-PREFEITO MUNICIPAL.

3 – PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.

4 – JUIZ DA COMARCA.

5 – SECRETÁRIO DE ESTADO.

6 – DEPUTADO ESTADUAL.

CONCLUSÃO.
Este MANUAL DE PADRONIZAÇÃO DE POSSE DE VEREADORES, PREFEITOS E VICE-PREFEITO, foi elaborado pela UVESC, para servir como consulta, em Solenidades Oficiais no âmbito das Câmaras de Vereadores, sendo a sua distribuição gratuita às Câmaras de Vereadores associadas e para os freqüentadores dos cursos ministrados pela UVESC. 

Como bem diz os sábios no assunto, embora o Cerimonial Oficial seja no Brasil regulamentado pelo Decreto nº 70.274/72, ele é acima de tudo o emprego do bom senso  por parte do Cerimonialista e executado pelo Mestre de Cerimônia.
Não há dificuldades maiores em se idealizar, organizar e realizar uma Sessão de Posse ou qualquer outro ato oficial no âmbito do Município, basta um pouco de noção sobre o assunto, buscar informações no que não souber e ter em mente a força de vontade em dar o melhor de si na realização da solenidade.
È por demais sabido que, o assunto em tela é bem mais extenso do que aqui apresentado,  pois regras de redação, vocabulário, pronomes de tratamento e etiqueta também fazem parte dos conhecimentos de um Cerimonialista ou responsável pela cerimônia, mas procuramos aqui apenas abordarmos e enfatizarmos uma Sessão Solene de Posse de novos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito de um Município.

A UVESC espera que o uso deste Manual, sirva como base para que se padronize as Cerimônias de Posse, nada impedindo que a criatividade de cada um, melhore cada vez mais o padrão de conhecimentos sobre o assunto, para que tenhamos em Santa Catarina e no Poder Legislativo Municipal, os melhores Cerimonialistas do País.  
Este Manual, foi elaborado nos meses de setembro e outubro de 2008, sendo:.

Secretário/Presidente:- ILMAR DALLA COSTA.

Secretário Financeiro:- ANTÔNIO CÉSAR MALICESKI.

Secretária Administrativa:-  SIRLENE RESENDE PEREIRA.

Assessor Jurídico:- Dr. MARCIONEI RENGEL.

Assessor Legislativo:- RONEI POSSER .

Assessor de Imprensa e Comunicação:- NEILOR JOSÉ DOMINGUES.
Autoria, pesquisa e adaptação:- NEILOR JOSÉ DOMINGUES.   
OBRAS CONSULTADAS:

- CURSO DE CERIMONIAL PÚBLICO E EMPRESARIAL E ORDEM DE 

PRECEDÊNCIA DA ESCOLA DO LEGISLATIVO CATARINENSE. 

(ROSANA BRASCA CAJUELLA E ILKA MARIA FRETTA LACERDA).

- CERIMONIAL, PROTOCOLO E ETIQUETA.

 (Professor ACÁCIO GARCIA).

- MANUAL BÁSICO DE CERIMONIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 

   CATARINA.

-  BIOGRAFIA DO AUTOR.
Professor de Relações Humanas, Vereador (RS), Secretário Municipal de Turismo, Colunista de Jornal, Apresentador de Rádio, Comentarista de Política e Variedades em Canal fechado de TV, Diversos Cursos Técnicos sobre o tema “PROTOCOLO E MESTRIA DE CERIMÔNIAS”. Experiência de mais de 30 anos como Cerimonialista e Mestre de Cerimônias em Clubes de Serviço, Entidade Filosófica,  Clubes Sociais, Órgãos Públicos e Empresas. 
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